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4 — Efectuar as requisições de valores selados e impressos à 
INCM;

5 — A conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
6 — A conferência dos valores entrados e saídos da Tesouraria;
7 — A realização dos balanços previstos na lei;
8 — A notificação dos autores materiais de alcance;
9 — A elaboração do auto de ocorrência no caso de alcance não 

satisfeito pelo autor;
10 — Proceder à anulação de pagamentos motivados por má cobrança, 

bem como a remessa de suportes de informação aos serviços que admi-
nistram ou liquidam as receitas;

11 — Proceder ao estorno da receita motivada por erros de classifi-
cação, elaborar os respectivos mapas de movimentos escriturais CT2 e 
de conciliação e comunicar à Direcção de Finanças e à Direcção -Geral 
do Tesouro, se for caso disso;

12 — O registo de entradas e saídas de valores selados e impressos 
no SLC;

13 — Analisar e autorizar a eliminação do registo de pagamento de 
documentos no SLC motivado por erros detectados no respectivo acto, 
sob proposta escrita do funcionário responsável;

14 — Manter os diversos elementos de escrituração a que se refere o 
Regulamento de Entradas e Saídas de Fundos, Contabilização e Controlo 
das Operações de Tesouraria e Funcionamento das Caixas devidamente 
escriturados, excepto os que são automaticamente gerados pelo SLC;

15 — Organizar a conta de gerência, nos termos das instruções em 
vigor;

16 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao IUC, proce-
der à extracção de DUC’ s, alterações ao cadastro de veículos e despachar 
pedidos de isenção;

17 — Praticar os actos respeitantes ao Imposto de Selo incidente 
sobre actos, contratos, documentos, títulos, livros, papéis e outros fac-
tos previstos na Tabela Geral, excluindo os relativos às transmissões 
gratuitas de bens;

18 — Registar e decidir os pedidos de redução de coima (PRC) no 
SCO, nos termos do artigo 29.º do RGIT, quanto a infracções praticadas 
no âmbito das competências aqui delegadas e ainda quanto à entrega fora 
do prazo do IVA liquidado nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do CIVA;

19 — Promover as notificações e os restantes procedimentos respei-
tantes às receitas do Estado cuja liquidação não é da competência da 
administração fiscal, onde se incluem as reposições;

20 — Registar os contratos de arrendamento nos ficheiros informáti-
cos criados para efeitos de fiscalização dos diversos tributos;

21 — Apresentar queixa ou propor a sua desistência, junto do Minis-
tério Público, pela prática de crimes de emissão de cheques sem provisão 
emitidos a favor da Fazenda Pública, nos termos do artigo 10.º, n.º 5 do 
Decreto -Lei n.º 492/88, de 30 de Dezembro, e do parecer n.º 132/2001, 
da Procuradoria -Geral da República, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 57, de 8 de Março de 2003;

22 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, 
designadamente promovendo a elaboração do plano de férias, faltas e 
licenças dos funcionários e respectiva recolha na aplicação adequada, 
pedidos de verificação domiciliária da doença e pedidos de apresenta-
ção a junta médica, exceptuando a justificação de faltas e concessão ou 
autorização de férias;

23 — Promover o apuramento dos indicadores e da recolha informá-
tica atempada dos mapas respeitantes ao plano de actividades;

24 — Promover o arquivo da correspondência recebida e da expedida, 
e das instruções administrativas da secção.

IV — Notas comuns:
Delego ainda em cada um dos colaboradores mencionados:
1 — O exercício da adequada acção formativa e da ordem e disciplina 

na secção a seu cargo;
2 — O dever de controlar a execução e a produção da sua secção, 

pugnando para que sejam alcançadas as metas previstas no plano de 
actividades e outras determinações superiores;

3 — A decisão de tomar as providências adequadas à substituição de 
funcionários nos seus impedimentos e, bem assim, os reforços que se 
mostrem necessários por aumentos anormais de serviço;

V — Observações:
1 — As competências de carácter específico atribuídas a determi-

nado adjunto são extensivas no caso de ausência ou impedimento ao 
seu substituto;

2 — Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito da 
delegação de competências, o delegante conserva, nomeadamente os 
seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda conveniente, sem que isso 
implique a derrogação ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados;

c) Em todos os actos praticados no exercício transferido da compe-
tência, o delegado fará menção expressa dessa competência, utilizando 
a expressão “por delegação do Chefe do Serviço de Finanças, o Adjunto 
“ou outra qualquer equivalente, seguida da identificação do Diário da 
República em que este despacho foi publicado;

VI — Substituição legal:
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, serei substituído 

pelo Chefe de Finanças Adjunto Luís Jaime de Bessa Peixoto Pereira e 
sucessivamente, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
de 17 de Dezembro.

VII — Produção de efeitos:
Este despacho produz efeitos a 1 de Fevereiro de 2011, ficando, por 

este meio, ratificados todos os actos, despachos e decisões, entretanto 
proferidos sobre as matérias objecto da presente delegação.

10 de Fevereiro de 2011. — O Chefe do Serviço de Finanças de Paços 
de Ferreira, Manuel Fernando Moreira de Sousa.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
Despacho n.º 6120/2011

O Decreto -Lei n.º 142/2006, de 27 de Julho, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2009, de 29 de Outubro, criou o Sistema Nacio-
nal de Informação e Registo Animal (SNIRA), que estabelece as regras 
para a identificação, registo e circulação dos animais das espécies bovina, 
ovina, caprina, suína, equídeos, aves, coelhos e outras espécies pecuárias.

Nos termos daquele diploma, a introdução no mercado de meios de 
identificação electrónica carece de autorização da Direcção -Geral de 
Veterinária (DGV), à qual compete a gestão dos meios de identificação 
electrónica, bem como a atribuição da numeração aos mesmos.

Pela atribuição da numeração aos meios de identificação electrónica, 
o mencionado diploma prevê que seja cobrada uma taxa.

Ora, mostrando -se, agora, necessário autorizar a aplicação de meios 
de identificação electrónica, em ovinos e caprinos, não distribuídos 
pela DGV, aos quais esta irá atribuir a numeração respectiva, importa 
fixar a respectiva taxa.

Assim, ao abrigo do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 142/2006, 
de 27 de Julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, e pelo Decreto -Lei n.º 316/2009, 
de 29 de Outubro, determinam os Ministros de Estado e das Finanças 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas o seguinte:

1 — Pela atribuição da numeração, aos meios de identificação elec-
trónica de ovinos e caprinos, após a sua aprovação, é devida uma taxa 
no valor de € 500 por cada lote de 50 000 números ou seus múltiplos.

2 — O presente despacho entra vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

31 de Março de 2011. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE
Portaria n.º 482/2011

Considerando a crescente adesão ao Programa Saúde e Termalismo 
Sénior que permitiu o acesso a estabelecimentos termais, nas edições dos 
últimos 13 anos, a cerca de 63 000 cidadãos, com idade igual ou superior 
a 60 anos, ao mesmo tempo que contribuiu para dinamizar significati-
vamente a actividade termal nacional e as economias regionais e locais;

Considerando que, atentos os benefícios directos e indirectos para 
a economia nacional e para a qualidade de vida e saúde dos cidadãos 
seniores abrangidos, é importante assegurar a manutenção do Programa 
Saúde e Termalismo Sénior no ano de 2011 -2012;

Considerando a necessidade de se promover a diversificação dos 
destinos e o aumento do número de unidades termais e de alojamento 




